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LEI N." 040, DE 06 DE AGOSTO DE 1997.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial no valor de R$
20.000,00 (ünte mil reâis), deúinâdo âo Poder L€gislativo, e dá
outras providências

ANTONIO CORREIA LIMÀ PÍefeito do Município de Pracinhâ, usando
de suas atribüções legais, faz saber que a Câmara Municipal de Pracintra aprova e ele promúga a seguinte Lei:

Artigo 1" - Fica o Poder Execuüvo autorizado à abrir Credito Especial, no termos da Lei No 4.320, de 17 de
março de 1964, ro valor de R-$ 20.000,00 (yinte mil reais), para o Poder fegislativo, com as seguintes classiflcações
institurcionâis:

01_ PODER LEGISLATIVO
01.01 - Corpo Legislativo
0101001. 1.0001 - Equipamento para Câmara Municipal

0101001.2.0001 - MâÍutençâo da Câmara Municipal Corpo Legislativo

- 01.02- Secretâria da Câmara Municipal
0101001.1.0002 - Equipamento para a Secretaria da Câmara

0101001.2.0002 - Manúenção da Secretaria da Câmara

Artigo 2" - Para acorrer corn as despesas decorrentes do artigo 1', dest Lei, fica paÍciâfurente ânulado a
seguinte dotação oÍçamenlária:

01- PODER LEGISLATIVO
01.01.001.2.0002 - Manutençâo da Secreiaria da Câmara

Àúigo 3' - Estâ Lei entralá em yigor na dâtâ de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de jurho de
1997.
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